
Executivo 6 quarta-feira, 29 de julho de 2009

Resumo de PoRTARIA N° 829/dF de 17 mAR 09 – 
CoLeTIVA

Cmd: CME /efetivo: 20 PM´s /Valor: R$ 2.902,50 /origem: 
Belém/PA – destino: Tucurui/PA. / objetivo: A fim de realizarem 
manuntenção da Ordem Pública . /Período: 03 a 04 NOV 08.

Resumo de PoRTARIA N° 1137/dF de 28 ABR 09 – 
CoLeTIVA

Cmd: CPR VIII /efetivo: 06 PM´s /Valor: R$ 2.325,00 /
origem: Altamira/PA – destino: Santarém/ PA. / objetivo: 
A fim de realizarem escolta de menor infrator para FUNSAP no 
referido município. /Período: 06 a 11 MAR 09, 02 a 06 ABR 09 
e 06 a 13 ABR 09.

Resumo de PoRTARIA N° 1106/dF de 28 ABR 09 – 
CoLeTIVA

Cmd: CPR VII /efetivo: 09 PM´s /Valor: R$ 651,00 /origem: 
Capanema/PA – destino: Bonito/PA e Primavera/PA / objetivo: 
A fim de serem inquiridos como testemunhas. /Período: 02 e 
15 ABR 09 e 19 e 25 MAR 09.

PuBLICAÇÃo de dIÁRIAs
NúmeRo de PuBLICAÇÃo: 17121

Resumo de PoRTARIA Nº 1662/dF de 24 JuL 09 – 
INdIVIduAL (CPRm)

Nome: Jamilton Ferreira Carrera /Graduação: SD PM /Nº de 
diárias: 15 (quinze) de alimentação / origem: Ananindeua/PA 
– destino: Mosqueiro/PA - objetivo: A fim de realizar reforço 
policial por ocasião da “Operação Veraneio 2009”. /Período: 01 
a 16 JUL 09.

RATIFICAÇÃo de dIsPeNsA de LICITAÇÃo
NúmeRo de PuBLICAÇÃo: 17176

RATIFICAÇÃo de dIsPeNsA de LICITAÇÃo
O Comandante Geral da Polícia Militar do Pará, no uso de suas 
atribuições legais, considerando os termos do Processo de Dispensa 
de Licitação nº 028/2009 – DAL/CONTRATOS, e especialmente 
o Parecer nº 016/09 -CONJUR/DAL, de 23/04/2009 e o Ofício nº 
415/09– DAL/CONTRATOS, de 23/04/2009, RESOLVE:
1- RATIFICAR, com base no que preceitua o art. 24, inc. VII, 
da Lei Federal nº 8.666/93, a decisão da Diretoria de Apoio 
Logístico da Policia Militar do Pará, instituída pelo art. 30 da Lei 
de Organização Básica da PMPA de nº 053/06, no sentido de 
celebrar contrato de fornecimento de pães, farinha de rosca e 
kit lanche com a empresa PANIFICADORA E DISTRIBUIDORA 
VITAPAN LTDA ME, estabelecida na Avenida Engenheiro Inocencio 
Holanda de Lima, nº 46, CEP nº 66.645-705, Castanheira, Belém-
PA, de acordo com o valor constante no referido processo, para 
fornecimento parcelado às unidades da Polícia Militar do Pará.
2- Devolver o referido processo à Diretoria de Apoio Logístico, 
a fim de que sejam providenciadas as assinaturas do devido 
contrato e expedição da respectiva nota de empenho.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Belém-PA, 23 de abril de 2009
LUIZ DÁRIO DA SILVA TEIXEIRA – CEL QOPM
Comandante Geral da PMPA

TeRmo de ResCIsÃo de CoNVÊNIo
NúmeRo de PuBLICAÇÃo: 17179

Nº do CoNVÊNIo: 023/2008/susIPe
PARTes: SUPERINTENDENCIA DO SISTEMA PENITENCIÁRIO 
DO ESTADO DO PARÁ – SUSIPE E A EMPRESA R. N. THOMAS 
MALAQUIAS – ME
oBJeTo: UILIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA CARCERARIA DOS 
APENADOS SOB REGIME FECHADO PARA EXERCEREM A 
ATIVIDADE DE CONFECÇÃO DE BOLAS DE FUTEBOL DE 

CAMPO E DE SALÃO NA UNIDADE PENITENCIÁRIA – CENTRO 
DE RECUPERAÇÃO AGRICOLA  “SILVIO HALL DE MOURA” – 
CRASHM.
dATA dA AsssINATuRA: 27/07/2009
oRdeNAdoR ResPoNsÁVeL: JUSTINIANO ALVES JUNIOR/
SUPERINTENDENTE

AVIso de LICITAÇÃo
NúmeRo de PuBLICAÇÃo: 17069

O Pregoeiro comunica aos interessados que a SUSIPE realizará 
Pregão Eletrônico, conforme abaixo melhor se detalha:
PREGÃO ELETRONICO Nº 019/2009/SUSIPE
OBJETO: Aquisição de Freezers para as Unidades Prisionais da 
Superintendência do Sistema Penitenciário - SUSIPE.
LOCAL DA ABERTURA: www.comprasnet.gov.br
UASG: 925852 - Superintendência do Sistema Penitenciário do 
Estado do Pará situada na Rua 28 de Setembro, nº 339, bairro 
da Campina, Belém, Estado do Pará.
DATA DA ABERTURA: 12.08.2009
HORA DA ABERTURA: 15h00m (horário oficial de Brasília/DF)
OBTENÇÃO DO EDITAL: O Edital encontra-se acessível nos sites: 
www.comprasnet.gov.br, e www.compraspara.pa.gov.br. Na 
eventual impossibilidade de obtenção por esse meio, o mesmo 
estará disponível na Sala da Comissão Permanente de Licitação, 
no endereço acima indicado (1º andar) ou pelo telefone: (91) 
3242-2722, no horário de 09h00m às 14h00m, em dias úteis.
Belém, 28 de julho de 2009.
Altemir Nunes Pacheco
Pregoeiro/SUSIPE

AVIso de LICITAÇÃo
NúmeRo de PuBLICAÇÃo: 17064

O Pregoeiro comunica aos interessados que a SUSIPE realizará 
Pregão Eletrônico, conforme abaixo melhor se detalha:
PREGÃO ELETRONICO Nº 018/2009/SUSIPE
OBJETO: Aquisição de equipamentos de Infra Estrutura de rede, 
para execução do projeto de acesso ao INFOPEN GESTÃO, para as 
Unidades Prisionais, bem como para a Sede da Superintendência 
do Sistema Penitenciário - SUSIPE.
LOCAL DA ABERTURA: www.comprasnet.gov.br
UASG: 925852 - Superintendência do Sistema Penitenciário do 
Estado do Pará situada na Rua 28 de Setembro, nº 339, bairro 
da Campina, Belém, Estado do Pará.
DATA DA ABERTURA: 12.08.2009
HORA DA ABERTURA: 09h00m (horário oficial de Brasília/DF)
OBTENÇÃO DO EDITAL: O Edital encontra-se acessível nos sites: 
www.comprasnet.gov.br, e www.compraspara.pa.gov.br. Na 
eventual impossibilidade de obtenção por esse meio, o mesmo 
estará disponível na Sala da Comissão Permanente de Licitação, 
no endereço acima indicado (1º andar) ou pelo telefone: (91) 
3242-2722, no horário de 09h00m às 14h00m, em dias úteis.
Belém, 28 de julho de 2009.
Altemir Nunes Pacheco
Pregoeiro/SUSIPE
Errata de Portaria

NúmeRo de PuBLICAÇÃo: 17093
PoRTARIA N.º 891/2009-GAB/susIPe

Belém, PA, 27 de Julho de 2009.
dr. JusTINIANo ALVes JúNIoR, Superintendente do Sistema 
Penitenciário do Pará, no uso de suas atribuições legais, previstas 
em lei, etc...
CoNsIdeRANdo  o disposto na Lei n° 6.688, datada de 
13/09/2004;
CoNsIdeRANdo  a necessidade de retificação da Portaria nº 
879/2009/GAB/SUSIPE, de 22/07/2009, publicada no DOE n° 
31469, de 27/07/2009;
ResoLVe:
I – Onde se lê: Centro de Recuperação de Marabá - CRM;
Leia-se:      Centro de Recuperação Agrícola Mariano Antunes - 
CRAMA, também na cidade de Marabá.
II – Encaminhar ao Núcleo de Apoio Logístico - NAL para as 
providências de pertinentes.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
JusTINIANo ALVes JúNIoR
Superintendente do Sistema Penitenciário do Estado do Pará

Resumo de PoRTARIA
NúmeRo de PuBLICAÇÃo: 17094

PoRTARIA Nº. 885/2009-GAB.susIPe   BeLém, PA, 23 de 
JuLho de 2009.

O SUPERINTENDENTE DO SISTEMA PENITENCIÁRIO DO ESTADO 
DO PARÁ, no uso de suas atribuições legais etc.
CONSIDERANDO que é obrigação da autoridade pública, ao 
tomar ciência das irregularidades no serviço público, promover a 
apuração imediata dos fatos, mediante sindicância ou processo 
administrativo disciplinar, assegurando aos acusados a mais 
ampla defesa:
RESOLVE:

I – Determinar com fulcro no Art. 199 da Lei 5810/94-RJU, a 
instauração de Sindicância Administrativa, objetivando apurar 
responsabilidade administrativa e funcional, acerca da rebelião 
ocorrida no Centro de Recuperação Silvio Hall de Moura, em 
05/07/2009.
II - Constituir Comissão composta pelos servidores MAURÍCIO 
DO SOCORRO ARAÚJO DE FRANÇA, Corregedor Geral 
Penitenciário, que atuará como Presidente, ANDRÉ SILVA DE 
OLIVEIRA, Consultor Jurídico, membro, CLEIDE HELENA AVELAR 
FERNANDES, Advogada, membro, e JOSÉ FRANCISCO PACHECO, 
Advogado, suplente;
III - DELIBERAR que os membros da Comissão tenham 
dedicação exclusiva podendo se reportar diretamente aos 
Núcleos e Departamentos deste órgão e aos demais órgãos da 
administração pública, para as diligências necessárias à instrução 
processual;
IV - DETERMINAR à referida Comissão que obedeça ao estatuído 
no Art. 201 parágrafo único da Lei 5810/94-RJU, assim como, 
deverá a mesma apresentar relatório conclusivo ao final da 
apuração.
Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se
JusTINIANo ALVes JúNIoR
Superintendente do Sistema Penitenciário

Resumo de PoRTARIA
NúmeRo de PuBLICAÇÃo: 17095

PoRTARIA Nº. 877/2009-GAB.susIPe                                                                         
BeLém, PA, 27 de JuLho de 2009.

O SUPERINTENDENTE DO SISTEMA PENITENCIÁRIO DO ESTADO 
DO PARÁ, no uso de suas atribuições legais etc.
CONSIDERANDO que é obrigação da autoridade pública, ao 
tomar ciência das irregularidades no serviço público, promover a 
apuração imediata dos fatos, mediante sindicância ou processo 
administrativo disciplinar, assegurando aos acusados a mais 
ampla defesa:
RESOLVE:
I – Determinar com fulcro no Art. 199 da Lei 5810/94-RJU, a 
instauração de Processo Administrativo Disciplinar, objetivando 
apurar responsabilidade administrativa e funcional do servidor 
LOURIVAL EVANGELISTA DE PAULA PAZ em face da fuga do 
interno DENILSON CONCEIÇÃO GONÇALVES, em 01.07.2009, da 
Escola Agrotécnica de Castanhal.
Ao referido servidor é supostamente atribuída a prática de ilícito 
administrativo por violação ao artigo 177, VI, e 190, XIX da lei 
5.810/94-RJU.
II - Constituir Comissão composta pelos servidores MAURÍCIO DO 
SOCORRO ARAÚJO DE FRANÇA, Corregedor Geral Penitenciário, 
que atuará como Presidente, JOSÉ FRANCISCO PACHECO, 
Advogado, membro, CLEIDE HELENA AVELAR FERNANDES, 
Advogada, membro, e ANDRÉ SILVA DE OLIVEIRA, Consultor 
Jurídico, suplente;
III - DELIBERAR que os membros da Comissão tenham 
dedicação exclusiva podendo se reportar diretamente aos 
Núcleos e Departamentos deste órgão e aos demais órgãos da 
administração pública, para as diligências necessárias à instrução 
processual;
IV - DETERMINAR à referida Comissão que obedeça ao estatuído 
no Art. 201 parágrafo único da Lei 5810/94-RJU, assim como, 
deverá a mesma apresentar relatório conclusivo ao final da 
apuração.
Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se
JusTINIANo ALVes JúNIoR
Superintendente do Sistema Penitenciário

Resumo de PoRTARIA
NúmeRo de PuBLICAÇÃo: 17096

PoRTARIA Nº. 878/2009-GAB.susIPe 
BeLém, PA, 27 de JuLho de 2009.

O SUPERINTENDENTE DO SISTEMA PENITENCIÁRIO DO ESTADO 
DO PARÁ, no uso de suas atribuições legais etc.
CONSIDERANDO que é obrigação da autoridade pública, ao 
tomar ciência das irregularidades no serviço público, promover a 
apuração imediata dos fatos, mediante sindicância ou processo 
administrativo disciplinar, assegurando aos acusados a mais 
ampla defesa:
RESOLVE:
I – Determinar com fulcro no Art. 199 da Lei 5810/94-RJU, a 
instauração de Processo Administrativo Disciplinar, objetivando 
apurar responsabilidade administrativa e funcional acerca dos 
termos do Memo.HCTP-nº 404/2009, de 01.06.2009, referente a 
fuga dos internos ETERVALDO ESPINDOLA DE SOUZA, RICARDO 
DA SILVA SANTIAGO e JADER CARDOSO DE OLIVEIRA, em 
30.05.2009, do Hospital de Custódia e Tratamento Psiquiátrico.
II - Constituir Comissão composta pelos servidores MAURÍCIO DO 
SOCORRO ARAÚJO DE FRANÇA, Corregedor Geral Penitenciário, 
que atuará como Presidente, JOSÉ FRANCISCO PACHECO, 
Advogado, membro, CLEIDE HELENA AVELAR FERNANDES, 


